
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP 36570-000 - VIÇOSA - MG 

GABINETE DO PREFETTO 

LEI N<> 1187/97 

Suprírm o ortigo 86 ds Leí n̂  1.060/94 

O Povo do Munidpio de Viçou, por uus repreuntantes legsia, 
aprovou e eu, em uu nome, undono e promulgo a uguínte Leí: 

Art. 1^ - Fira suprímido o srtigo 88 da L̂ í 1.080, de 23 de dezembro 

de 1994. 

Art. 2^ - Este Ljei enta em vigor ns date de sua pubíiração. 

Art. 2P - Revogam-u as diapmíçõea em TOntrárío. 

Viçou, 21 de rrajo de 1997 

(A preunte Lei foi aprovada em reunião da Cãmara Munidpal, no día 20/05/97) 
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